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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Piedade

Senhor Presidente:

Autue^e e regiílrMe- Após a
/\gie8$orta Jurídica eComissões

•nU^

nonen

Com fulcro no art. 16,1, §2° da Lei Orgânica do Município de Piedade, venho solicitar

a Vossa Excelência LICENÇA POR MOTIVO DE SAÚDE, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a

partir do dia 02/03/2015, juntando, para tanto, os necessários comprovantes.

Nestes termos, espera deferimento.

Piedade, 03 de março de 2015.

Vereador Alexm^e Mauro FreiVe Gomes
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CLINICA UROLÓGICADR. FÁBIO O. SOUSA"
CLINICA HUMANITAS

Av. Domingos Júlio, 371
Tel (15) 2224-1122 (15) 3388-0335 Res (15) 3411-1366

ATESTADO MEDICO

Atesto para os devidos fins que, Sr.ALEXÂNDRE MAURO

FREIRE GOMES, por motivo de doença, ficou (ou ficará)

impossibilitado de exercer suas atividades durante 15 dia(s), a

partir de 02/03/2015.

CID:N400Z090

Sorocaba, 02de manío de 2íí7
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Câmara Municipal de Piedade

Processo n°

REMESSA DE AUTOS

Aos dias do mês de .de , atendendo a

despacho da presidência, remeto os presentes Autos à assessoria jurídica para

exarar parecer, em atendimento ao art.l8, I, "e" da Resolução n21/2005, que

instituiu o Regimento Interno da Casa.

Secretaria administrativa.



Processo

CAMARA MUNICIPAL

PIEDADE-SP

Senhor Presidente:

Junto o parecer, em j- laudas.

Antonio/Carlos Bueno de Camargo
MsessorJurídico



Câmara Municipal de Piedade

PROCESSO N" 6707/201 5

REQUERIMENTO

AUTOR: Vereador Mauro Freire Comes

BREVE RELATÓRIO E PARECER

Vereador - Licença - Solicitação - Considerações

legais e regimentais.

O processo em teia diz respeito a solicitação de licença para tratamento de

saúde, formulado por vereador desta Casa, consubstanciado em petição datada

de 3 de março do corrente, à qual foi Juntado atestado médico fornecido por

profissional clinico.

A concessão de licença de agente político, embora prevista genericamente

nas LOM e nos regimentos internos, passou a ter nova conotação, diante do fato

de que, como segurado obrigatório do Regime Ceral da Previdência ', o vereador

' Lei Federal n° 9.506. de 30.10.1997



Câmara Municipal de Piedade

licenciado por motivo de doença deve pleitear o correspondente auxílio junto ao

INSS, vedado o pagamento integral do subsídio pela Câmara de Vereadores, salvo

o vaior correspondente aos primeiros quinze dias de licença para tratamento de

saúde, consoante art.60, §3°, da Lei n®8.213/91^.

A Câmara, para os efeitos da lei prevídenciária citada, é equiparada a

empresa privada.

Cabe considerar que a licença motivada por doença^ tem como pressuposto

o tratamento da moléstia, por determinado período, necessário para a

recuperação da saúde do licenciando, uma vez que a atividade do Vereador, no

que toca à seguridade social e diante da extinção de regime próprio, submete-se

às normas do INSS, sob o controle do Tribunal de Contas.

Subentende-se, pois, que o vereador que pleiteia a licença, deixa de exercer

o seu mandato por um período determinado, com o objetivo de proceder ao

tratamento da moléstia que o acometeu, moléstia essa devida e previamente

constatada por exame médico, fazendo jus à remuneração até os primeiros

quinze dias da licença. Éeste o caso em tela.

^Art.60, §3° - 'Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamenfo~d2ratividade por
motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado o seu salário integral.'
^Art.16,1, §2® da LOM e art.232,1. §1® do Regimento Interno da Câmara



Câmara Municipal de Piedade

Diante do exposto, face à existência de previsão legal expressa, o

parecer é pela concessão da licença pleiteada, elaborando-se o respectivo projeto

de resolução, o qual deverá ser submetido à deliberação plenária^ e só será

rejeitado pelo voto de 2/3 dos membros da Casa.

Antonío Carlos ^Ujeno de Camargo

Assessor JlrrfaTco, 10 de março de 2015

*Art.232, §5® do Regimento Interno da Câmara



Câmara Municipal de Piedade
Praça Coronel João Rosa, 26 - Centro

Piedade-SP CEP 18.170-000

Telefone: (15) 3244-1377 / Fax: (15) 3244-2933
E-mail: contato@camaiapic(la<ic.sp.gov.br

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

jo
Vi <2.

Processo n® 6707/2015 - Projeto de Resolução n® 04/2015 (Mesa da Câmara)

PARECER

Opinamos no sentido da legalidade do presente projeto de resolução.

Sala das Comissões, / 3 / 2015.

Vagnèfsatoru Momoshima
Vice-Presidente



CAMARA MUNICIPAL DE PIEDAD
16" Legislatura(de 1°/1/2013 a 31/12/2016)

NORTON YOSHIÒ NAICAYÃMA, Vereador Presidente da Câmara Municipal de

Piedade, no uso de suas atribuições legais e regimentais, defme a pauta da ORDEM

DO DIA, da sessão ordinária que será realizada dia 16 de março de 2015, às 19h00:

1) -Redaí^ãa Final -Prajeto de Lei DI/ZD15 {Poder ExBCUtivp) - "Disciplina dcorte gapoda
' de vegetação de porte árboreo existente no município" (em única discussão evotação)

2) - PpDjBtD de Irí I]A/2DI5 ÍExBGUtivn)"- Dispõe sobre autorização para celebração ds
convênio entre oExecutivo e aSecretaria de Educação do Estado de São Paulo" - {em única
discussão svotação)

3) - PrajEtD de Lei DB/ZDIB (Executiva) - "DispQe sobre adequação do vencimento base
mensal dos agentes comunitários de saúde, conforme especifica" • (em única discussão e
votação)

4) -Projeta de LbI 5/2DI5 - substitutiva fautor Vereador Nelson Prestes de •liveii-a)"Dá
denominação de estrada municipal Antonio da Silva Soares Filho (sm primeira discussão e
votaçãà)

5) -PraiBto de ResolmjiãD A/ZDIB fMesa da Câmara) -"Concede licença para tratamento de
saúde ao Vereador Alexandre Mauro Freire Gomes" (em única discussão evotação)

6) - Projeto da Decreto iBoislativo 3/2D15 (autor Vereador Nelson Prestes de Pliveira) -
"Concede otítulo de cidadão emérito ao Sr. Wagner Takeshi Yoshizako" (em única discussão e
votação)

Câmara Municipal díf^dade em 5de março de 2015

Norton Yoshio flakaifama/PresidfintE
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Resolncaoo' 04/2015-MesadaCâinara ^ «
-Concede Ucença pare trafameoto de saúde ao Vereador Alexandre Mauro Freire Gones

)Presidenle daCümaia Municipal dePiedade.
aCâmara aprovou eeuprcMnulgo aseguinte Resolução:

confomie atestado taédico em anexo.

y-EtóR^^uçí^ntra em vi^^daladesuapÍÈIkação, revogadas as
. Slflvn. 16 nemsTCOdC zDIj.3va, lódemá^ot

Norton Yoshio Nakayama
Presidente

oreamKilárias itttoiaa.
emconuaruj..

R^sKBdoe publicado nadalaSimra.
JussaraMariaGwiçafves
SecretáriaAdminisnativa
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